
INDICAÇÃO Nº 
1976
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao Órgão Competente que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar a construção de uma nova adutora para o sistema de captação de água no município de Cristais Paulista-SP.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de solicitação encabeçada pelo Vereador Márcio Antônio dos Santos e do Prefeito Municipal de Cristais Paulista, Miguel Marques.

Frente aos problemas enfrentados nos períodos de seca, a população do município em questão vem sofrendo cortes no abastecimento de água. 

Para enfrentar o problema, o Governo do Estado de São Paulo criou, em 2005, o Programa Água Limpa, ação conjunta da Secretaria Estadual de Saneamento e Recursos Hídricos, o DAEE (Departamento de Águas e Energia Elétrica) e Secretaria Estadual da Saúde, executado em parceria com as prefeituras. O programa visa implantar sistemas de tratamento de esgotos, preferencialmente por lagoas de estabilização, em municípios com até 50 mil habitantes não atendidos pela Sabesp e que despejam seus efluentes "in natura" nos córregos e rios locais.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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